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Ata da 9ª Sessão Ordinária do Conselho do Controle e Transparência 1 

CONSECT Biênio 2025/2026 2 

 3 

Data: 03 de fevereiro de 2026, 14h 4 

Local: Gabinete do Secretário de Estado de Controle e Transparência – 10º Andar 5 

Link para reunião virtual: https://us02web.zoom.us/j/81895817358                   6 

Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, reuniu-7 

se o CONSELHO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA – CONSECT, sob a 8 

Presidência do Secretário de Estado de Controle e Transparência, EDMAR MOREIRA 9 

CAMATA, secretariado pelo servidor Ricardo Monteiro Oliveira. Foi verificada a 10 

presença dos Conselheiros: Alexandre Del Santo Falcão, Fabiano da Rocha Louzada, 11 

Audiceia Lima Silva Andrade, Fabricio Ceccato Borgo, Maria Ivonete Bezerra de Sá e 12 

Rodolfo Pereira Netto. Ausências Justificadas: Artur Antônio Moraes Marques, 13 

Marcello Paiva de Mello, Priscila Oliveira de Alvarenga Lüscher e Wagner Mauro 14 

Tatagiba. Verificado o quórum legal, o Presidente declarou aberta a Sessão. Dando 15 

início aos trabalhos, foram discutidos os seguintes pontos de pauta: 1. Informes. 16 

1.1 - Processo 2025-BLDGN. Em razão das ponderações apresentadas no voto do 17 

relator ao CONSECT, procedeu-se, no âmbito da COEN, à reavaliação do 18 

enquadramento do documento inicialmente denominado Nota Técnica nº 001/2025. 19 

Verificou-se que a matéria analisada não comporta a consolidação de posicionamento 20 

institucional da SECONT, considerando que a Portaria Conjunta 21 

DER/PGE/SECONT/SEMOBI nº 002-S/2022 não se encontra mais vigente e que, 22 

conforme entendimento do Tribunal de Contas da União, a apuração de eventual 23 

desequilíbrio econômico-financeiro deve observar as particularidades de cada caso 24 

concreto, não sendo juridicamente viável a fixação de parâmetros gerais aplicáveis a 25 

todos os contratos (Acórdão nº 2135/2023 – Plenário/TCU). Diante desse contexto, 26 

entendeu-se tecnicamente mais adequado o reenquadramento do documento como 27 

Manifestação Técnica, limitada a responder, de forma objetiva e fundamentada, à 28 

demanda específica formulada pela Secretaria de Justiça – SEJUS, sem pretensão 29 

de estabelecer entendimento institucional ou diretrizes gerais sobre a matéria. 2. 30 

Relatoria de Processos PAR: não houve processos PAR para relatar. 3. Relatoria 31 

dos Demais Processos: 3.1. Processo nº 2021-LP2PM. Interessado: FABRICIO 32 

MASSARIOL – Progressão na Carreira de Auditor do Estado. Relatoria: Fabiano da 33 

Rocha Louzada. Lido e discutido o voto, o Colegiado, pela unanimidade dos membros 34 

presentes e aptos a votar, deliberou pela aprovação da progressão, nos termos do 35 

voto do Conselheiro Relator. 4. Distribuição de Processos PAR: 4.1. Processo nº 36 

2021-HDF67. Interessado: CONSTRUTORA ZANETTI EIRELLI. Relatoria: Fabiano 37 

da Rocha Louzada. 5. Distribuição dos demais processos: não houve processos 38 

para distribuir. 6. Encerramento: Esgotada a pauta, o Presidente agradeceu a 39 
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participação de todos e declarou encerrada a sessão do Colegiado do Ciclo 2025-40 

2026, às quatorze horas e vinte minutos, do que, para constar, eu, Ricardo Monteiro 41 

Oliveira, lavrei a presente ata que, depois de conferida, vai assinada por mim, pelo 42 

Senhor Presidente e pelos demais conselheiros presentes. 43 
 44 
 
EDMAR MOREIRA CAMATA 
Presidente 

 

 
ALEXANDRE DEL SANTO FALCÃO  
Conselheiro 

 
FABIANO DA ROCHA LOUZADA 
Conselheiro 

 
AUDICEIA LIMA SILVA ANDRADE 
Conselheira 

 
FABRICIO CECCATO BORGO 
Conselheiro 

 
MARIA IVONETE BEZERRA DE SÁ  
Conselheira 

 
RODOLFO PEREIRA NETTO 
Conselheiro 

  

 45 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

EDMAR MOREIRA CAMATA
PRESIDENTE

CONSECT - SECONT - GOVES
assinado em 03/02/2026 17:46:36 -03:00
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CONSELHEIRO
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 04/02/2026 13:44:16 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-101FLW
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